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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 117/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2018 

PROCESSO Nº. 23542.000099/2018-55 

 

CONTRATANTE: A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – 

EBSERH, através do HOSPITAL DE ENSINO DR WASHINGTON ANTONIO DE 

BARROS doravante denominado HU-UNIVASF, com Sede Administrativa na Av. Jose de Sá 

Maniçoba, S/Nº, Centro, Petrolina – PE, inscrita no CNPJ-MF sob nº. 15.126.437/002197, 

representada neste ato por meio do seu representante legal, o Superintendente RONALD 

JUENYR MENDES, designado através da Portaria 60/2016 

e; 

CONTRATADA: FAGMED - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 09.079.298/0001-41, estabelecida a rua Doutor Machado nº 543, 

Campo Grande- Recife-PE, representada pelo Senhor (a) Tatiane Lapa de Araujo Lôbo Goes, 

portador (a) da Cédula de Identidade n.º 5252061 SDS e CPF (MF) n.º 023.916.314-13. 

 

Constituem partes únicas deste instrumento têm entre si justo e avençado, e celebram avença na 

presente Ata de Registro de Preço, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

O presente instrumento será regido pelos seguintes regramentos legais: Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2002, pelo Decreto-lei 5.450 

de 31 de maio de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 01 de junho de 2005, pelo Decreto 

nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, demais leis correlatas e aplicando ainda subsidiariamente a Lei 

8.666/93. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços é a eventual aquisição de produtos para 

saúde, para suprir as demandas da CONTRATANTE, conforme especificações, quantidades 

e condições constantes do Edital do Pregão nº 012/2018- HU UNIVASF, do termo de referência 

que o embasa e anexos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

09.079.298/0001-41 - FAGMED - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Item Descrição 
Unidade de 

Fornecimento 
Quantidade 

Valor 
Unitário 

Valor Global  

33 DISPOSITIVO 
INCONTINÊNCIA URINÁRIA 

UNIDADE 3000 R$ 9,2500 R$ 27.750,0000  

Marca: HOLLISTER 
Fabricante: HOLLISTER 
Modelo / Versão: 9208 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CATETER MASCULINO, externos de látex de alta qualidade para incontinência 
urinária, auto-adesivo, uma peça, proporcionando segurança, conforto e confiabilidade aos usuários. Látex da mais alta 
qualidade – reduz o risco de reações alérgicas ao componente, Reservatório anti-dobras – permite o fluxo livre da urina 
mesmo quando torcido, Bico aplicador – maior firmeza no posisionamento do cateter durante a aplicação, Tira de aplicação 
– facilidade de manuseio na aplicação mesmo para usuários com baixa destreza. Adesivo suave e firme – suavidade no 
contato com a pele, firmeza e segurança. TAMANHO M. (35 mm). Embalagem constando externamente dados de 
identificacao do produto, nº. de lote, tempo de validade da esterilizacao de, no minimo, um anos a partir da data de 
esterilizacao, dados de identificacao do fabricante, nº. de registro do Ministério da Saude. 

 

35 DISPOSITIVO 
INCONTINÊNCIA URINÁRIA 

UNIDADE 7800 R$ 8,2100 R$ 64.038,0000  

Marca: HOLLISTER 
Fabricante: HOLLISTER 
Modelo / Versão: 9207 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CATETER MASCULINO, externos de látex de alta qualidade para incontinência 
urinária, auto-adesivo, uma peça, proporcionando segurança, conforto e confiabilidade aos usuários. Látex da mais alta 
qualidade – reduz o risco de reações alérgicas ao componente, Reservatório anti-dobras – permite o fluxo livre da urina 
mesmo quando torcido, Bico aplicador – maior firmeza no posisionamento do cateter durante a aplicação, Tira de aplicação 
– facilidade de manuseio na aplicação mesmo para usuários com baixa destreza. Adesivo suave e firme – suavidade no 
contato com a pele, firmeza e segurança. TAMANHO P. (30 mm). Embalagem constando externamente dados de 
identificacao do produto, nº. de lote, tempo de validade da esterilizacao de, no minimo, um anos a partir da data de 
esterilizacao, dados de identificacao do fabricante, nº. de registro do Ministério da Saude. 

 

Total do Fornecedor: R$ 91.788,00  
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10.779.833/0001-56 - MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA LTDA 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO PARTICIPANTES E COM PREÇO 

REGISTRADO NA ORIGEM 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFPE, situado na AV. PROFESSOR MORAES REGO, 

S/N - CIDADE UNIVERSITÁRIA- RECIFE, CEP -50670901, onde deverão ser entregues os 

seguintes objetos: 

 

N° 

do 

Item 

Tipo de 

Item 
Item 

Unidade de 

Fornecimento 

Município/UF de 

Entrega - 

Quantidade 

Situação 

1 Material 348807-ABAIXADOR LÍNGUA  

PACOTE 

00000100,00 

UN 

Recife/PE 240 

 

Aceita 

6 Material 389941-AGULHA ANESTÉSICA  UNIDADE Recife/PE 2400 

 

Aceita 

10 Material 326235-LIGADURA ELASTICA  UNIDADE Recife/PE 120 

 

Aceita 

12 Material 438933-ANUSCÓPIO  UNIDADE Recife/PE 6000 

 

Aceita 

16 Material 244230-CÂNULA OROFARÍNGEA  UNIDADE Recife/PE 240 

 

Aceita 

17 Material 316020-CÂNULA OROFARÍNGEA  UNIDADE Recife/PE 240 

 

Aceita 

18 Material 316021-CÂNULA OROFARÍNGEA  UNIDADE Recife/PE 240 

 

Aceita 

19 Material 316022-CÂNULA OROFARÍNGEA  UNIDADE Recife/PE 240 

 

Aceita 

20 Material 316023-CÂNULA OROFARÍNGEA  UNIDADE Recife/PE 240 

 

Aceita 

21 Material 316024-CÂNULA OROFARÍNGEA  UNIDADE Recife/PE 240 

 

Aceita 

22 Material 
427875-CÂNULA DE 

TRAQUEOSTOMIA  

UNIDADE Recife/PE 500 

 

Aceita 
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N° 

do 

Item 

Tipo de 

Item 
Item 

Unidade de 

Fornecimento 

Município/UF de 

Entrega - 

Quantidade 

Situação 

23 Material 
255098-CÂNULA DE 

TRAQUEOSTOMIA  

UNIDADE Recife/PE 500 

 

Aceita 

24 Material 
427874-CÂNULA DE 

TRAQUEOSTOMIA  

UNIDADE Recife/PE 500 

 

Aceita 

25 Material 
255100-CONJUNTO PARA 

TRAQUEOSTOMIA  

UNIDADE Recife/PE 500 

 

Aceita 

26 Material 
316344-CAPA PROTEÇÃO 

MICROSCÓPIO  

UNIDADE Recife/PE 1200 

 

Aceita 

28 Material 437175-CATETER PERIFÉRICO  UNIDADE Recife/PE 7200 

 

Aceita 

29 Material 437176-CATETER PERIFÉRICO  UNIDADE Recife/PE 7200 

 

Aceita 

30 Material 437177-CATETER PERIFÉRICO  UNIDADE Recife/PE 12000 

 

Aceita 

31 Material 437178-CATETER PERIFÉRICO  UNIDADE Recife/PE 24000 

 

Aceita 

32 Material 437179-CATETER PERIFÉRICO  UNIDADE Recife/PE 48000 

 

Aceita 

N° 

do 

Item 

Tipo de 

Item 
Item 

Unidade de 

Fornecimento 

Município/UF de 

Entrega - 

Quantidade 

Situação 

33 Material 
383399-DISPOSITIVO 

INCONTINÊNCIA URINÁRIA  

UNIDADE Recife/PE 1200 

 

Aceita 

35 Material 
383398-DISPOSITIVO 

INCONTINÊNCIA URINÁRIA  

UNIDADE Recife/PE 1200 

 

Aceita 

36 Material 340992-CATETER UNIDADE Recife/PE 840 

 

Aceita 
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N° 

do 

Item 

Tipo de 

Item 
Item 

Unidade de 

Fornecimento 

Município/UF de 

Entrega - 

Quantidade 

Situação 

38 Material 
285601-COLA BIOLÓGICA DE 

ALBUMINA  

FRASCO 

00000002,00 

ML 

Recife/PE 120 

 

Aceita 

39 Material 436319-FRASCO COLETOR  UNIDADE Recife/PE 4800 

 

Aceita 

45 Material 
308076-CONJUNTO 

NEFROSTOMIA PERCUTÂNEA  

UNIDADE Recife/PE 60 

 

Aceita 

46 Material 
379393-CONJUNTO 

NEFROSTOMIA PERCUTÂNEA  

UNIDADE Recife/PE 60 

 

Aceita 

47 Material 330771-CONJUNTO (I)  UNIDADE Recife/PE 200 

 

Aceita 

54 Material 
239567-FIXADOR TUBO 

OROTRAQUEAL 

UNIDADE Recife/PE 1200 

 

Aceita 

65 Material 375710-LUVA SEGURANÇA UNIDADE Recife/PE 6000 

 

Aceita 

66 Material 375711-LUVA SEGURANÇA UNIDADE Recife/PE 6000 

 

Aceita 

67 Material 375712-LUVA SEGURANÇA UNIDADE Recife/PE 6000 

 

Aceita 

68 Material 362741-MÁSCARA LARÍNGEA  UNIDADE Recife/PE 400 

 

Aceita 

69 Material 362740-MÁSCARA LARÍNGEA  UNIDADE Recife/PE 400 

 

Aceita 

70 Material 362738-MÁSCARA LARÍNGEA  UNIDADE Recife/PE 400 

 

Aceita 

71 Material 362742-MÁSCARA LARÍNGEA  UNIDADE Recife/PE 400 

 

Aceita 

72 Material 365128-MÁSCARA LARÍNGEA  UNIDADE Recife/PE 400 

 

Aceita 

75 Material 
332814-PRESERVATIVO 

MASCULINO  

UNIDADE Recife/PE 1440 

 

Aceita 
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N° 

do 

Item 

Tipo de 

Item 
Item 

Unidade de 

Fornecimento 

Município/UF de 

Entrega - 

Quantidade 

Situação 

76 Material 439617-SERINGA  UNIDADE Recife/PE 120 

 

Aceita 

84 Material 439629-SERINGA  UNIDADE Recife/PE 6000 

 

Aceita 

95 Material 
435998-SONDA TRATO 

URINÁRIO  

UNIDADE Recife/PE 180 

 

Aceita 

96 Material 
436000-SONDA TRATO 

URINÁRIO  

UNIDADE Recife/PE 360 

 

Aceita 

97 Material 
436001-SONDA TRATO 

URINÁRIO  

UNIDADE Recife/PE 2400 

 

Aceita 

98 Material 
435995-SONDA TRATO 

URINÁRIO  

UNIDADE Recife/PE 2400 

 

Aceita 

99 Material 
435999-SONDA TRATO 

URINÁRIO  

UNIDADE Recife/PE 2400 

 

Aceita 

100 Material 
435997-SONDA TRATO 

URINÁRIO  

UNIDADE Recife/PE 1200 

 

Aceita 

101 Material 
436012-SONDA TRATO 

URINÁRIO  

UNIDADE Recife/PE 600 

 

Aceita 

102 Material 
436010-SONDA TRATO 

URINÁRIO  

UNIDADE Recife/PE 1200 

 

Aceita 

103 Material 
436018-SONDA TRATO 

URINÁRIO  

UNIDADE Recife/PE 1200 

 

Aceita 

104 Material 
436013-SONDA TRATO 

URINÁRIO  

UNIDADE Recife/PE 2400 

 

Aceita 

108 Material 421917-TUBO ENDOTRAQUEAL  UNIDADE Recife/PE 100 

 

Aceita 

109 Material 421914-TUBO ENDOTRAQUEAL  UNIDADE Recife/PE 100 

 

Aceita 
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N° 

do 

Item 

Tipo de 

Item 
Item 

Unidade de 

Fornecimento 

Município/UF de 

Entrega - 

Quantidade 

Situação 

110 Material 276793-TUBO ENDOTRAQUEAL  UNIDADE Recife/PE 100 

 

Aceita 

111 Material 421984-TUBO ENDOTRAQUEAL  UNIDADE Recife/PE 100 

 

Aceita 

114 Material 373339-TUBO ENDOTRAQUEAL  UNIDADE Recife/PE 240 

 

Aceita 

115 Material 421915-TUBO ENDOTRAQUEAL  UNIDADE Recife/PE 240 

 

Aceita 

116 Material 373338-TUBO ENDOTRAQUEAL  UNIDADE Recife/PE 1200 

 

Aceita 

117 Material 373340-TUBO ENDOTRAQUEAL  UNIDADE Recife/PE 120 

 

Aceita 

118 Material 421920-TUBO ENDOTRAQUEAL  UNIDADE Recife/PE 240 

 

Aceita 

119 Material 421922-TUBO ENDOTRAQUEAL  UNIDADE Recife/PE 480 

 

Aceita 

120 Material 421918-TUBO ENDOTRAQUEAL  UNIDADE Recife/PE 1200 

 

Aceita 

121 Material 421913-TUBO ENDOTRAQUEAL  UNIDADE Recife/PE 1200 

 

Aceita 

122 Material 421924-TUBO ENDOTRAQUEAL  UNIDADE Recife/PE 720 

 

Aceita 

123 Material 290001-TUBO ENDOTRAQUEAL  UNIDADE Recife/PE 100 

 

Aceita 

124 Material 
435901-SONDA TRATO 

DIGESTIVO  

UNIDADE Recife/PE 1200 

 

Aceita 

125 Material 
435902-SONDA TRATO 

DIGESTIVO  

UNIDADE Recife/PE 2400 

 

Aceita 

126 Material 
436838-SONDA TRATO 

URINÁRIO  

UNIDADE Recife/PE 120 

 

Aceita 

128 Material 
435906-SONDA TRATO 

DIGESTIVO  

UNIDADE Recife/PE 6000 

 

Aceita 
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N° 

do 

Item 

Tipo de 

Item 
Item 

Unidade de 

Fornecimento 

Município/UF de 

Entrega - 

Quantidade 

Situação 

130 Material 
435907-SONDA TRATO 

DIGESTIVO  

UNIDADE Recife/PE 2400 

 

Aceita 

131 Material 
435908-SONDA TRATO 

DIGESTIVO  

UNIDADE Recife/PE 1200 

 

Aceita 

132 Material 
435909-SONDA TRATO 

DIGESTIVO  

UNIDADE Recife/PE 1200 

 

Aceita 

133 Material 
435910-SONDA TRATO 

DIGESTIVO  

UNIDADE Recife/PE 1200 

 

Aceita 

134 Material 
435911-SONDA TRATO 

DIGESTIVO  

UNIDADE Recife/PE 1200 

 

Aceita 

136 Material 
435905-SONDA TRATO 

DIGESTIVO  

UNIDADE Recife/PE 6000 

 

Aceita 

137 Material 
437216-SONDA TRATO 

DIGESTIVO  

UNIDADE Recife/PE 2400 

 

Aceita 

138 Material 
435904-SONDA TRATO 

DIGESTIVO  

UNIDADE Recife/PE 3600 

 

Aceita 

140 Material 
438401-SONDA TRATO 

DIGESTIVO  

UNIDADE Recife/PE 4000 

 

Aceita 

143 Material 
435928-SONDA TRATO 

DIGESTIVO  

UNIDADE Recife/PE 1200 

 

Aceita 

144 Material 
435929-SONDA TRATO 

DIGESTIVO  

UNIDADE Recife/PE 1200 

 

Aceita 

148 Material 
435933-SONDA TRATO 

DIGESTIVO  

UNIDADE Recife/PE 1200 

 

Aceita 

150 Material 
435936-SONDA TRATO 

DIGESTIVO  

UNIDADE Recife/PE 1200 

 

Aceita 
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N° 

do 

Item 

Tipo de 

Item 
Item 

Unidade de 

Fornecimento 

Município/UF de 

Entrega - 

Quantidade 

Situação 

151 Material 
435972-SONDA TRATO 

URINÁRIO  

UNIDADE Recife/PE 6000 

 

Aceita 

152 Material 
435976-SONDA TRATO 

URINÁRIO  

UNIDADE Recife/PE 6000 

 

Aceita 

153 Material 
435973-SONDA TRATO 

URINÁRIO  

UNIDADE Recife/PE 6000 

 

Aceita 

154 Material 
435985-SONDA TRATO 

URINÁRIO  

UNIDADE Recife/PE 1000 

 

Aceita 

155 Material 
435983-SONDA TRATO 

URINÁRIO  

UNIDADE Recife/PE 1000 

 

Aceita 

157 Material 355877-TALA ORTOPÉDICA  UNIDADE Recife/PE 1200 

 

Aceita 

160 Material 435039-TELA CIRÚRGICA  UNIDADE Recife/PE 150 

 

Aceita 

161 Material 435028-TELA CIRÚRGICA  UNIDADE Recife/PE 150 

 

Aceita 

162 Material 435801-TERMÔMETRO CLÍNICO  UNIDADE Recife/PE 600 

 

Aceita 

165 Material 270531-TORNEIRINHA  UNIDADE Recife/PE 48000 

 

Aceita 

167 Material 260079-TUBO HOSPITALAR  METRO Recife/PE 12000 

 

Aceita 

173 Material 390121-AGULHA ANESTÉSICA  UNIDADE Recife/PE 600 

 

Aceita 

174 Material 390124-AGULHA ANESTÉSICA  UNIDADE Recife/PE 840 

 

Aceita 

175 Material 356056-TUBO ENDOBRONQUEAL  UNIDADE Recife/PE 40 

 

Aceita 

176 Material 356055-TUBO ENDOBRONQUEAL  UNIDADE Recife/PE 40 

 

Aceita 
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N° 

do 

Item 

Tipo de 

Item 
Item 

Unidade de 

Fornecimento 

Município/UF de 

Entrega - 

Quantidade 

Situação 

180 Material 
423605-CATETER P/ 

INTERVENÇÃO  

UNIDADE Recife/PE 60 

 

Aceita 

 

 

3.1  Constitui Anexo ao presente instrumento a Ata de Formação do Cadastro de Reserva constante 

do sistema Comprasnet – acessível publicamente em www.comprasgovernamentais.gov.br –, 

contendo o registro das licitantes que aceitaram cotar os bens ou serviços acima pelos preços ora 

registrados, porventura tenham havido interessados, nos termos do inc. II e § 1º do art. 11 do 

Decreto nº 7.892/2013, com a redação dada pelo Decreto nº 8.250/2014. 

Parágrafo Único: O valor total da ata de registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes é de R$ 91.788,00 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

4.1 Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços, além da CONTRATANTE, 

quaisquer órgãos ou entidades da Administração, mediante prévia consulta a CONTRATANTE, 

limitado para cada órgão o quantitativo máximo de 100% dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata, não excedendo, independentemente do número de órgãos não participantes, a 

5 (cinco) vezes o quantitativo registrado para cada item, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 

e no Decreto nº 7.892/2013. 

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão a órgãos não 

participantes, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

 

4.3 Cabe ao (s) órgão (s) participante (s) e não participante (s) da Ata de Registro de Preços, 

aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes dos 

descumprimentos do pactuado na ata de registro de preço ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

4.4 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 

ata.  

javascript:void(0);
javascript:void(0);
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4.5 A CONTRATANTE realizará periodicamente, através de setor competente, pesquisa de 

mercado a fim de verificar a vantajosidade dos preços praticados na ata de registro de preços. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DO REGISTRO 

5.1 Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços, 

são os constantes na CLÁUSULA SEGUNDA, de acordo com a proposta de preço, condições e 

classificação do Pregão nº 12/2018-HU UNIVASF. 

 

5.2 Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço e prazo, 

as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão nº 12/2018-HU UNIVASF, que a precedeu 

e integra o presente instrumento de vinculativo, com características de compromisso. 

 

5.3 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no Pregão nº 12/2018-HU UNIVASF, pela empresa detentora da presente Ata, as 

quais também a integram. 

 

5.4 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses a contar da data 

de sua assinatura, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os 

demais requisitos do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

 

5.5 A existência de preços registrados não obriga o HU-UNIVASF a contratar, facultando-se 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie às empresas vencedoras, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

 

5.6 A empresa vencedora é obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta ata, mesmo que a entrega deles esteja prevista para data posterior ao seu vencimento. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA  

6.1  Realizar a entrega dos materiais no Depósito da Unidade de Abastecimento do Hospital 

Universitário da Universidade Federal do Vale do São Francisco sito à Avenida Sete de Setembro, 

Lote N. 06, s/n° – Vila Eulália – 56320-000 – Petrolina/PE, de segunda a sexta-feira, devendo 

prever, quando for o caso, carregadores sob sua exclusiva responsabilidade para descarregamento 

e entrega dos materiais até sua conferência preliminar pela equipe do almoxarifado. Dúvidas e 

marcação, ligar para o almoxarifado no telefone 087-2101.6534. 

 

 6.1.1 O prazo de entrega dos materiais a serem adquiridos em decorrência desta Ata será 

de no máximo 15 (Quinze) dias a contar da data do recebimento do empenho.  

 

6.2 Os itens a serem adquiridos serão recebidos pela CONTRATANTE conforme Termo de 

Referência, edital, propostas de preços e condições do Pregão Eletrônico 12/2018, e poderão ser 

submetidos à perícia e comprovação de que os mesmos atendem as exigências editalícias. 
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6.3 As entregas de itens aos órgãos descritos na CLÁUSULA TERCEIRA e os não 

participantes (caronas) desta Ata serão acordados entres os respectivos órgãos e fornecedores, 

conforme a logística e conveniência de cada unidade administrativa.  

 

6.4 A recusa da entrega dos materiais por divergência com a proposta apresentada e/ou a Nota 

de Empenho, ou irregularidade na documentação fiscal não acarretará a suspensão do prazo de 

entrega, ficando a CONTRATADA obrigada à substituição ou reparação no prazo que lhe for 

estabelecido, sem prejuízo de eventual responsabilização e sanções decorrentes. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

7.1 Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto será 

da seguinte forma: 

 

a) Provisoriamente, no ato da entrega do objeto, para posterior conferência de sua 

conformidade com as especificações do Edital, da proposta, da nota de empenho ou outro 

instrumento hábil. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse 

recebimento; 

 

b) Definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, 

mediante “atesto” na nota fiscal/fatura, após comprovada a adequação aos termos 

contratuais e desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 

7.2 Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções no fornecimento do objeto, 

fica o fornecedor obrigado a efetuar as correções necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

7.3 O prazo a que se refere a alínea "b" do item 7.1 não poderá ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital. 

 

Parágrafo único – O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e 

penal do fornecedor. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1  O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE (ou pelo órgão participante, 

conforme CLÁUSULA TERCEIRA, ou ainda, por órgão não participante, nas condições do 

Decreto 7.892/13) em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária, e ocorrerá em até 30 

(trinta) dias após a data de recebimento da nota fiscal ou fatura devidamente atestada pela 

fiscalização. 

 

8.2  A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, 

não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou 

da matriz. As Notas Fiscais deverão conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de 

Empenho. 



                                                                    

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

HOSPITAL DE ENSINO DOUTOR WASHINGTON ANTÔNIO DE BARROS 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO – UNIVASF 

UNIDADE DE CONTRATOS –UC/ SEAD/DAF/GA 

Avenida José de Sá Maniçoba, s/nº. - Centro – Petrolina – PE 

(87) 2101-6569 

Página 13 de 18 

Ata de Registro de Preço Nº 117/2018 – PE 12/2018 
 

 

8.3  Antes da emissão da Ordem Bancária, será feita consulta “online” aos sítios oficiais, tal 

qual SICAF, CADIN, CNJ, CEIS, para verificação da regularidade da empresa, e só em caso de 

regularidade ela será emitida. 

 

8.4  Conforme Instrução Normativa conjunta SRF/STN/SFC nº 04, de 18 de agosto de 1997, 

serão retidos os percentuais referentes a tributos e contribuições federais, exceto no caso de pessoas 

jurídicas optantes pelo “SIMPLES”. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Comunicar à (s) empresa (s) vencedora (s) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

aquisição dos itens. 

 

9.2 Efetuar o pagamento da entrega dos materiais recebido (s), conforme CLÁUSULA 

OITAVA. 

 

9.3 Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) materiais entregues fora das especificações do Edital. 

 

9.4 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

 

9.5 Designar servidor para gerir a presente Ata de Registro de Preço. 

 

9.6 Fiscalizar o exato cumprimento das cláusulas e condições contratadas, registrando as 

deficiências porventura existentes, devendo comunicá-las, por escrito, à Contratada para correção 

das irregularidades apontadas. 

 

9.7 Comunicar, por escrito, diretamente à CONTRATADA, todas e quaisquer 

irregularidades ocorrida com relação à execução do serviço objeto deste instrumento, a fim de que 

sejam tomadas as devidas providências. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as especificações, prazos e condições 

previstos no termo de referência a partir da notificação do empenho, devendo promover as 

correções necessárias de maneira imediata, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

10.2  Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

desta Licitação. 

 

10.3  Manter as mesmas condições de habilitação, em especial, no que se refere ao 

recolhimento de impostos federais, estaduais e municipais, durante toda a execução do objeto, as 



                                                                    

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

HOSPITAL DE ENSINO DOUTOR WASHINGTON ANTÔNIO DE BARROS 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO – UNIVASF 

UNIDADE DE CONTRATOS –UC/ SEAD/DAF/GA 

Avenida José de Sá Maniçoba, s/nº. - Centro – Petrolina – PE 

(87) 2101-6569 

Página 14 de 18 

Ata de Registro de Preço Nº 117/2018 – PE 12/2018 
 

quais são de natureza imprescindível para a emissão de pagamentos e aditivos de qualquer 

natureza. 

 

10.4 Utilizar, exclusivamente, pessoal habilitado à prestação dos serviços para os quais se 

obrigou. 

 

10.5 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro 

benefício de qualquer natureza, decorrentes da aquisição de bens e com todos os encargos sociais 

previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de 

empregadora, respondendo ainda pelos danos causados diretamente aos equipamentos ou a outros 

bens de propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

funcionários durante o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

 

10.6 Em havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da empresa 

contratada, a aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto para a continuidade 

do contrato, ficará condicionada à análise, por esta administração contratante, do procedimento 

realizado e da documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas 

como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução 

do objeto contratado.  

 

Parágrafo único: Para averiguação do disposto no item “10.6” a empresa resultante de qualquer 

das operações comerciais ali descritas fica obrigada a apresentar, imediatamente, a documentação 

comprobatória de sua situação. 

 

10.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

10.8 A CONTRATADA adotará procedimentos de sustentabilidade ambiental na 

administração de seus recursos materiais e humanos, conforme Lei de Política Nacional de 

Resíduos Sólidos no 12.305/10 e a Resolução no 307/02, do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

- CONAMA e art. 4o, §§ 2o e 5o, da Instrução Normativa SLTI/MPOG no 01/2010, no que for 

cabível. 

 

Parágrafo único: a empresa vencedora obriga-se ainda a atender a todos os dispostos no edital e 

todos os seus anexos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Se o proponente vencedor se recusar, injustificadamente, a atender a Nota de Empenho 

ou não apresentar situação de regularidade no ato da assinatura da Ata de Registro de Preço, será 

convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a Ata de registro de 

Preço e atender a Nota de Empenho, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, previstas no Edital e na legislação pertinente. 
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11.2 Ocorrendo o previsto na sub-cláusula 11.1, ou se o proponente vencedor não executar 

parcialmente ou totalmente as obrigações assumidas, conforme as condições fixadas no Edital, 

incorrer em erros ou atrasos no fornecimento, ou quaisquer outras irregularidades, estará sujeito à 

aplicação das penalidades seguintes, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis e cumulativas: 

 

a) Advertência; 

 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total dos bens empenhados ou 

adjudicados na Ata de Registro de Preços, a preço da data de abertura da proposta, por infração 

a qualquer cláusula ou condição da mesma, sem prejuízo das demais penalidades; 

 

c) Multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela não executada da Ata de Registro de Preços, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

 

d) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela não executada da Ata de Registro de Preços, a partir do 15º (décimo quinto) 

dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

 

e) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total dos bens empenhados ou 

adjudicados na Ata de Registro de Preços, a preço da data de abertura da proposta, pela recusa 

injustificada de executar os materiais, objeto da referida Ata, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

 

f) Suspensão do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE por um 

período de até 2 (dois) anos, nos termos do art. 87, III, da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas no Edital e seus anexos e nas legislações aplicáveis; 

 

g) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

Federal, de competência do Ministro de Estado, até que seja promovida a reabilitação, facultado 

à CONTRATADA o pedido de reconsideração da decisão; 

 

11.3 Garantido o direito à ampla defesa, poderá ser declarado impedido de licitar e contratar 

com a Administração e será descredenciado no ComprasNet, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas no edital e na Ata de Registro de preços e das demais cominações 

legais, o licitante que: 

 

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

b) Deixar de entregar documentação exigida; 

 

c) Apresentar documento ou declaração falsa; 

 

d) Ensejar retardamento da entrega de objeto desta Ata de Registro de Preços; 
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e) Não mantiver a proposta; 

 

f) Falhar ou fraudar na entrega da Ata de Registro de Preços; 

 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

 

h)  Cometer fraude fiscal ou fraude na entrega dos materiais. 

 

11.4 Sempre que o valor total das multas aplicadas à licitante atingir 10% (dez por cento) do 

valor dos bens a ela adjudicados na Ata de Registro de Preços, o mesmo poderá ser rescindido, a 

juízo da CONTRANTE; 

 

11.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de 

licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período. 

 

11.6 As penalidades previstas no Edital e seus anexos poderão ser relevadas, no todo ou em 

parte, quando o atraso no fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante, 

por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força 

maior. 

 

11.7 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta Única do Tesouro Nacional, 

através de Guia de Recolhimento – GRU utilizando-se o Código de Recolhimento 18831-0-STN 

Multas e Juros Previstos em Contrato, a ser fornecida pela CONTRANTE, no prazo de 10 (dez) 

dias a contar da data da notificação, podendo a administração do órgão reter o valor correspondente 

de pagamentos futuros devidos à contratada ou, ainda, cobrá-las judicialmente, com os encargos 

correspondentes. 

 

11.8 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 

aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 

propostas, que não aceitarem a aquisição. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REVISÃO DOS PREÇOS 

12.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 

na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, e decreto 7.892/13. 

 

12.2 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, a CONTRATANTE poderá: 

 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. A 

ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

 

12.3. Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 O registro do fornecedor poderá será cancelado quando: 

 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços sem justificativa aceitável; 

 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 

d)  sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

13.2  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata de Registro de Preços, 

devidamente comprovados e justificados: 

 

I. Por razão de interesse público; ou 

 

II. A pedido do fornecedor.  

 

13.3  Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, a CONTRATANTE, por 

intermédio do gestor da Ata, tomará as devidas providencias informando às empresas vencedoras 

a nova ordem de registro. 

 

13.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por intermédio de 

comunicação oficial, mediante recibo, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 

registro de preços. 

 

13.5 A disposição da alínea II do item 13.2 deverá ser apresentada pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à CONTRATADA a 

aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA, caso não aceitas as razões do pedido. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA ENTREGA 

 

14.1  A (s) entrega (s) do objeto da presente Ata de Registro de Preços será (ão) autorizada (s), 

caso a caso, mediante a entrega da Nota de Empenho. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão nº 12/2018-HU UNIVASF e 

seus anexos, e as propostas da CONTRATADA. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 Fica eleito como foro a Justiça Federal, Seção Judiciária da cidade de Petrolina-PE, para 

dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento. 

Petrolina – PE, 02 de agosto de 2018. 

CONTRATANTE 

  

Ronald Juenyr Mendes Roberto Rivellino Almeida de Miranda 

Superintendente Gerente Administrativo 

CONTRATADA 

 

 

Tatiane Lapa de Araujo Lôbo Goes CPF n.º 023.916.314-13 

FAGMED - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

TESTEMUNHAS 

  

NOME: NOME: 

DOCUMENTO: DOCUMENTO 
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